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PORTARIA Nº 006 DE   30 DE MARÇO DE 2015. 

 

Ementa: Institui a Comissão de Licitação do CRMV – AM. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

AMAZÔNAS – CRMV/AM, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, nos termos da 

Lei nº 8.666/93): 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Instalar a partir desta data a Comissão de Licitação do Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do Amazonas. 

 Art. 2º - A Comissão será assim constituída; 

Art.  3º - A Comissão será constituída de 03 (Três) membros; 

Art. 4º - Os membros serão assim qualificados: 01 (um) Presidente e 02 (Dois) 

membros; 

Med. Vet. CHRISTIAN BARNADD DANNIELL GOMES E SILVA – Presidente; 

Assessoria da Presidência FABÍOLA GABÍNIO DE ARAÚJO – Membro; 

Assist. Adm. BRUNA ANGÉLICA DA E. GALVÃO – Membro; 

 

Art. 5° - À Comissão de Licitação compete a Assessoria ao CRMV – AM.  

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em Manaus/AM, 30 de Março de 2015. 

 

 

 

 

Med. Vet. Carlos Augusto Machado Carneiro  

CRMV nº 0237 

Presidente do CRMV/AM 

 


